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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "ProP Judith de Oliveira Garcez\f'\ 

DECRETO Nº 4.410 DE 25 DE ABRIL DE 2003 
Autotlza a penn/ato de uao de bem mlMI 
municipal, em e.,.,.,. ptlldrfo • a titulo 
,,,.rulro, li Aaod._, de C8rldade da 
,,,,,,. e..• ••t1t:dirllli de Anta. 

CARLOS ÃNGELO NÓBILE, Prefeito do Municlplo de Assis, no uso de suaa 
atribuições legai& e nos termoa do Artigo 87, Incisos Ili, VIII e X, da Lei Organica do Municlpio de 
Assis, 

Art.1" 

D E C R E TA: 

O Munlclpio de Aula, na qualidade de proprieb!irio de um Aparelho Hoapitalar de 
CardiolocOgrafo, Marca TOITU, Aquiaiçao em 1710412003, cadalltrado no 
lnvenll!lrio de Bena M6vei1 da Prefeitura do Municlpio de Asai& sob o n.• 41.765, 
PERMITE o uso d8118 bem móvel pQblico, em carater pracério e a lltulo gratuito, 
pela Allloc:iaçlo de Caridade da Santa Casa de Misericórdia de Aasia, conforme a 
minuta do Termo de Permll&lo de Uso, que fica fazendo parte integrante deste 
Decreto. 

Art. 2" Eate Decreto entrara em vigor na data de aua publicaçlo. 

Art. 3" Revogam-u aa dilposiçõea em conln!lrfo . 

Prefeitura Municipal de Asais, em 25 de abril de 2003. 

____ .......,. ___ ·- . -- . 
CARLOS ÃNGELO NÓBILE 

Pntfello MunlCIPlll 

Nesl6c:llos Jurldk:oa 
icoa, em 25 de abril de 2003 . 

Av ... ......... Ili .. U.•I DOI 3300 na n•• 3302 :UOl cu 19.•Ul-IOO e.nitra ,... •• - •• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlclpal "Prof• Judith de Oliveira Garcez" \qo 

e MINUTA> 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº _/2003 

Que llllfnl si cel8bnlm • PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ASSIS e o ASSOCIAçAO DE 
CARIDADE DA SANTA CASA DE 
lllSER/CÓRDIA DE ASSIS, de bem mdvel 
munlr:lpal. em cnter pt8Clrlo e • titulo 
gratuito, deetlnlldo ,,.,. llfllndlmenfo • 
populaçlo do llunlclplo ele Auls. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, inscrita no CNPJIMF sob o mlmero 48.179.941/0001-35, 
aqui representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Carlos Ãngelo Nóbffe, brasffeiro, callBdo, 
administrador de emprasas, portador do RG n" 5.796.969 e CPFIMF n• 015.280.668-71, doravante 
denominada de PERMITENTE, e a ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE DA SANTA CASA DE 
MISERICÕRDIA DE ASSIS, CNPJIMF n" 44 384.112610001-05, aqui representada pela sua 
Administradora Hospitalar, Sra. Beatriz de Souza Dias, portadora do RG n. • 6. 755.282 e CPFIMF n. • 
082.168.998-31, adiante denominado de PERlllSSIONARIO, celebram entre li, noa tennoa do Artigo 
87, lnciaos Ili, VIII e X, da Lei Orglnlca do Municlpio de Alais, o preaente TERMO DE PERMISSÃO 
DE USO DE BEM MÕVEL MUNICIPAL, a tltulo precério, que se regera pelas cléuaulaa e condlçõea 
seguintea, além dai disposições legais pertinentea. 

CLAUSULA PRIMEIRA- O objeto do presente Termo, é a permiaallo de uso, em caiéter precério e a 
titulo gratuito, ao PERMISSIONARIO, de bem móvel de propriedade da PERMITENTE, com as 
seguintea eapecificaç6el: 

Apanilho Hoeplml1r de C1rdlotoc6grafo 
Man:a: TOITU 
Aqulalçlo: 1710412003 
Patrimoniado IOb n": 41.71& 

CLÃUSULA SEGUNDA - O bem móvel ora permitido o uso, deatina-ae para atendimento é 
população do Municlpio ele Assia. 

CLAUSULA TERCEIRA • O prazo da presente permilllo é ele 18 (dezoito) meses, com inicio 1 partir 
da dlla de asalnatura do presente Termo, ficando permitida, a critério exclulivo da PERMITENTE a 
renovação por igual perlodo . 

CLAUSULA QUARTA - O PERMISSIONÃRIO devera conaervar o bem móvel como se fora de sua 
propriedade, nlo podendo uaé-lo senlo de acordo com o presente Termo. obaervando oa rigorosoa 
prlnclpioa de conservação e funcionamento, obrigando-ae a: 

1 - manter em perfeitas condiçõea de conservação e funcionamento, realizando toda manutenção 
nec1 léria, para assim restitui-lo, quando findo ou rescindido este Termo, Mm direito a indenizal*> 
ou retenção por qual1quer benfeitorias, ainda que neca11éliaa, aa quais ficarão desde logo, 
incorporada• ao bem móvel citaclo; 

li - Facultar é PERMITENTE, quando eata julgar conveniente, exame e vistoria do bem móvel 
utilizado pelo PERMISSIONARIO; 

Ili - Pagar, pontualmente, todaa aa deapasaa que recair sobre o bem móvel, qualquer que seja a 
forma de cobrança ou lançamenlol; 

CLAUSULA QUINTA· O PERMISSIONÁRIO nlo podera, sob qualquer pietexto ou fundamento, 
ceder ou tranllfarir a pl'llll8nte permilllllo a tercelroll, nem sublocar ou emprestar o bem m6vel, no todo 
ou em parte, aob pena de reacislo do praaante Termo de Permlaslo de Uao, além da aplicaçlo de 
aançõea legais cablvei1. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlclpal "Profa Judith de Oliveira Garcez" \°' � 

TERllO DE PERlllSsAO DE USO N" _/2003. ............................. ._ .. ._ .. ._ .. ._ ............ ._ ... ._._._.fla. 02 

CLÁUSULA SEXTA - Quaisquer modific:açOes que o PERMISSIONÁRIO pratanda executar no bem 
m6vel ora cedido, dependera de prévia autorização da PERMITENTE, sendo que as mesm• correria 
por conta do PERMISSIONÁRIO, além de ficar incorporadas ao bem móvel, nlo cabendo ao 
PERMISSIONÁRIO o direito de ressarcimento ou indenização a qualquer titulo. 

CLÃUSULA SmMA- O presente instrumento, além dos demais casos previstos em lei, se resclndlrt 
de pleno direito, na ocorrência das seguintes situações: 

1 - Dellc:umprimento de quaisquer das c:Jéusulas deste inslrUmento, desde que o PERMISSIONARIO 
nlo se disponha a dar cumprimento correto às mesmas; 

li - Superveniência do intaras1e p(iblico. 

CLÃUSULA OITAVA - Podert a PERMITENTE, segundo seu inte1'8118, retomar o bem m6ve1 objeto 
deste Termo, por meio de notilicaçlo ao PERMISSIONÁRIO com antecedência de 30 (trinta) dias. 

CLÃUSULA NONA - Fica eleito o Foro da Comarca de Assis para dirimir eventuais dllvid• ortunde• 
deite Termo de Pemlllllo de Uso. 

Assim, jllllal e contralad• sobra toda e cada uma das cléu1ula acima enunciadas, 11 partes, com 
111111ternunhu abaixo, minam o presente inatrumento no original e c6pia de Igual teor, a fim de que 
produza a avença os seus regularas efeitos. 

AalllalSP, _ de ______ de 2003 . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
e PERMITENTE> 

.. --· 

CARLOS ANGELO NÓBILE 
Prwfelta Munlclpa l 

-

ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE DA SANTA CASA DE MISERICÕRDIA DE ASSIS 
e PERMISSIONÁRIO > 

TESTEMUNHAS: 

BEATRIZ DE SOUZA DIAS 
Admlnlltnldora Holpltlllllr 

1•., __________ _ r. _________ _ 

A.v. 11111 .......... tlt .-. Clll JID2 llDD IM 1111 llDI DDI CIP 11.llC• 
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